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PORTARIA N. 038, DE 4 AGOSTO DE 2023  
 

Designa membros para compor a Comissão Especial de 
Licitação para contratação de empresa especializada na 
elaboração do projeto e execução da instalação de energia 
solar fotovoltaicas na sede do Crea-MS. 

  
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos III e XXX do artigo 94 do 
Regimento Interno, 
 

 RESOLVE 
 

 Art. 1º Designar DELMA DA SILVA RAMOS, JOÃO JOSÉ MAMORÉ e MARCELO JECONIAS GRISE 
FONSECA, para, sob Presidência da primeira, comporem como membros efetivos a Comissão Especial 
de Licitação para contratação de empresa especializada na elaboração do projeto e execução da 
instalação de energia solar fotovoltaicas na sede do Crea-MS. 
 
 Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando demais disposições em 
contrário. 
 
 Art. 3º Publique-se no site do Crea-MS. 
 
  
ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 

Num. 541371
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Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
07/08/2023, às 15:29, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 541371
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